
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº083/2023 (DAD)

CONTRATO CEDAE N.º 083/2023 (DAD) CONTRATO CEDAE N.º 083/2023 (DAD) que
entre si celebram a COMPANHIA ESTADUALCOMPANHIA ESTADUAL
DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a HADDADHADDAD
RENT A CAR LOCADORA LTDA.RENT A CAR LOCADORA LTDA.

 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av.

Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de
1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO
BALLON, e de seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores respondendo pela Diretoria Administrativa, Sr.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAE, CEDAE, e a HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA.HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA. , sediada na
Avenida Ayrton Senna, nº 3.000, Grupo parte III, Sala 106, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.775-904, inscrita
no CNPJ sob o n.º 00.104.659/0001-98, neste ato por meio de seu Procurador ao final assinado, Sr. MARCOS ANTONIO DE
ALMEIDA SOUSA, portador da Carteira de Identidade RG nº 076.39.280-2, expedido pela SESP/IFP-RJ e inscrito no CPF
sob o nº 011.012.537-11, daqui por diante denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com
fundamento no Processo Administrativo Processo Administrativo SEI-150001/007776/2023SEI-150001/007776/2023, mediante Adesão à Ata de Registro de Preços nºAta de Registro de Preços nº
003/2022003/2022, realizada pelo GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL – GSI - GOVERNO DO ESTADO DO RIO DEGABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL – GSI - GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIROJANEIRO, com fundamento na Lei 13.303/2016, nos arts. 6º, inciso III, art. 18º e art. 21º do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da CEDAE – RILC e no Decreto Estadual 46.751/19, bem como pelos preceitos de direito privado e
pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
A presente contratação tem por objeto a contratação de “EMPRESA ESPECIALIZADA NAEMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO COM BLINDAGEM NÍVEL III-A”LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO COM BLINDAGEM NÍVEL III-A” , conforme condições estabelecidas na Ata deAta de
Registro de Preços nº 003/2022 – GSIRegistro de Preços nº 003/2022 – GSI (index. 54817775), no Termo de Referência CEDAETermo de Referência CEDAE  (index. 49658242) e no AcordoAcordo
de nível de Serviçode nível de Serviço (index. 49676082), documentos autuados no processo administrativo SEI-150001/007776/2023, que
passam a compor este contrato embora não transcritos.
 
PARÁGRAFO PRIMEIROPARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida contratação foi aprovada pela Diretoria da CEDAE, em reunião autuada sob index
55711964 do Processo Administrativo SEI-150001/007776/2023.
 
PARÁGRAFO SEGUNDOPARÁGRAFO SEGUNDO: Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido nos
Anexos do Edital de Licitação n. 002/2022 - GSIEdital de Licitação n. 002/2022 - GSI, inserido sob o index. 54818013, bem como proposta da contratada que
ensejou a Ata de Registro de preçoAta de Registro de preço nº 003/2022 – GSInº 003/2022 – GSI.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAECEDAE:
 
aa) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
bb) fornecer à CONTRATADACONTRATADA documentos, informações e demais elementos pertinentes à execução do contrato;
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cc) exercer a fiscalização do contrato; e
 
dd) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, CONTRATADA, além daquelas previstas nos documentos anexos ao Edital de index. 54818013,
bem como no Termo de Referência de index. 49658242 do processo administrativo SEi de referência:
 
a)a) conduzir os serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor;
 
bb) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse em razão
destes serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em
nome da CEDAE,CEDAE, salvo se expressamente autorizados por esta;
 
cc) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os serviços especificados
neste Contrato;
 
dd) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação;
 
ee) prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na execução dos serviços,
responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAECEDAE, pelos prejuízos decorrentes;
 
ff) providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá observar o recebimento
definitivo do objeto;
 
gg) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a problemas
verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas;
 
hh) manter a CEDAECEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
ii) ) cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas, decorrentes da prestação de seus serviços; e
 
jj)) Demonstrar, apenas se possuir empregados alocados a este contrato e em quantidade superior a 100 (cem), o
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016, observando os
seguintes quantitativos: (1) até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000
empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%.
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIACLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O prazo de vigência deste contrato será de 36 (trinta e seis) meses 36 (trinta e seis) meses contados da data indicada na Ordem de Início, que
poderá ser emitida pela CEDAE CEDAE após a assinatura deste contrato.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 05 (cinco) anos
totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes do art. 203 do RILC.
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias relativas ao
exercício financeiro de 2023, assim classificadas:
 
Conta Contábil: 411110312
Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33903913
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Centro de Custos: DE08000000
Fonte de Recursos: 10
ID da Reserva Orçamentária: 2023000696
 
PARÁGRAFO ÚNICOPARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será realizada sob o regime de execução por preço unitário, sendo o seu valor total de R$R$
388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais)388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais), conforme tabela resumo abaixo:
 

ITEMITEM QUANT.QUANT. DESCRIÇÃODESCRIÇÃO VALOR MENSALVALOR MENSAL VALOR TOTALVALOR TOTAL

(36 MESES)(36 MESES)

11 11 SERVICOS DE LOCACAO VEÍCULO AUTOMOTOR,

CATEGORIA: REPRESENTACAO (RP-02),

CAPACIDADE: 05 OCUPANTES INCLUINDO O MOTORISTA,

DESCRIÇÃO: MODELO SEDAN, COM

BLINDAGEM NIVEL III-A, 4 PORTAS; MOVIDO A GASOLINA

E/OU ETANOL, MOTOR COM POTÊNCIA 165 CV

(REFERÊNCIA GASOLINA); DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE

2640MM ~ 2860MM, DIRECAO ELETRICA OU

ELETROHIDRAULICA, CONDICIONADOR AR, FREIOS ABS E

DISTRIBUICAO ELETRONICA DE FRENAGEM; VIDRO

ELETRICO E TRAVA ELETRICA NAS 4 PORTAS.,

MOTORISTA: SEM MOTORISTA, COMBUSTIVEL: SEM

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL, LIVRE DE KM E

ISENTO DE PAGAMENTO DE FRANQUIA, INFORMACAO

COMPLEMENTAR: KIT STROBO LED NA DIANTEIRA E

TRASEIRA, SIRENE, FREIOS COM ABS

E DISTRIBUICAO ELETRONICA DE FRENAGEM, VIDRO

ELETRICO E TRAVA ELETRICA NAS 4 PORTAS

 

R$ 10.800,00R$ 10.800,00

(dez mil e(dez mil e

oitocentos reais)oitocentos reais)

R$R$ 388.800,00 388.800,00

(trezentos e(trezentos e

oitenta e oito miloitenta e oito mil

e oitocentose oitocentos

reais)reais)

 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único– O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos serviços, sejam estes
diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista
textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de
qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no termo de
referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização, fornecimento, aceitação,
conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas
consequências da inexecução total ou parcial dos serviços.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 3 (três)
membros devidamente habilitados.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – É facultado à CEDAECEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente contrato,
diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADACONTRATADA prestará a assistência
requerida, facultando-lhe o acesso, em qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o
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desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A CONTRATADACONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às determinações da Comissão
de Fiscalização.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto – O representante  da CEDAE CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro
próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto – A CONTRATADACONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações necessários.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA
quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a
eximirá de manter fiscalização própria.
 
Parágrafo SétimoParágrafo Sétimo– Quando existirem empregados alocados à contratação, os mesmos deverão trabalhar com Equipamento
de Proteção Individual (EPI) adequado ao tipo do serviço que será desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços
enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADACONTRATADA,
mantendo-se inalterado o prazo de execução dos serviços.
 
Parágrafo Oitavo Parágrafo Oitavo – Quando aplicável, proceder-se-á à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea “j” da cláusula
terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADECLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADACONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAECEDAE ou a terceiros, a título de dolo ou culpa, quando
decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela fiscalização da CEDAECEDAE.
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A CONTRATADACONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas (inclusive os decorrentes de
acordos, dissídios e convenções coletivas), previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo
a CEDAECEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
 
Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo – Quando houver mão de obra alocada a esta contratação, a CONTRATADACONTRATADA se obrigará a cumprir as
determinações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e da Portaria nº 3214, de 08 de julho de 1978 e suas Portarias
Modificadoras, que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, título II, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - Mensalmente, juntamente com a fatura/nota fiscal dos serviços, deverão ser apresentados os
seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:
 

a. medição/detalhamento do serviço prestado;
 

b . declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível

somente quando a CONTRATADACONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra “j”, deste

instrumento; e

 
c . declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS, exigível

apenas quando houver previsão de pessoal destacado à execução do serviço, mesmo que em caráter

eventual, nas dependências da CEDAE.

 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto - A ausência de qualquer dos documentos mencionados no parágrafo anterior impedirá a obtenção doimpedirá a obtenção do
recibo de adimplementorecibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em notificação à CONTRATADA CONTRATADA para, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o cumprimento destas obrigações.
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Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis,
ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de
advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos,
o contrato poderá ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c”, caput, da cláusula
décima terceira.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto – Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente
à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº
14.695/2017.
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOCLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
A CEDAE CEDAE pagará mensalmente à CONTRATADACONTRATADA o valor dos serviços executados no período, observando, como limite, os
valores reservados para esta contratação, conforme cronograma físico financeiro inserido sob o index. 54845131 do
processo administrativo de referência.
 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste contrato serão efetuados
mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCO BRADESCO, ficando autorizada a indicação de
outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – A CONTRATADACONTRATADA emitirá as faturas/notas fiscais de seus serviços ao final de cada período de 30
(trinta) dias, cujos percentuais se limitarão aos valores reservados para esta contratação.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro – Os pagamentos à CONTRATADACONTRATADA serão feitos no prazo de até 30 (trinta)até 30 (trinta)  dias contados de cada
período de adimplementoadimplemento, assim considerado o cumprimento da etapa/parcela do serviço acompanhado da nota
fiscal/fatura e da documentação mencionada na cláusula oitava, dentro das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022 O
adimplemento será confirmado por meio de recibo, nos termos da Ordem de Serviço n. 14.693/2017 e do art. 191 do
RILC.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada, a Comissão de Fiscalização, composta por 3 membros
especialmente designados para esta contratação, atestará mensalmenteatestará mensalmente  (utilizando a forma prevista no art. 90, §3º da Lei
Estadual n. 287/1979) a documentação e a qualidade do(s) serviço(s) desenvolvido(s) pela CONTRATADA,CONTRATADA, o que será
feito como condição à realização do(s) pagamento(s) devido(s).
 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A verificação de qualquer irregularidade no(s) serviço(s) prestado(s) ou na documentação
encaminhada (ver cláusula oitava) impedirá a concessão do atestoimpedirá a concessão do atesto, ficando consequentemente suspenso o prazo para
pagamento, que somente voltará a correr após a solução do problema apontado.
 
Parágrafo Sexto –Parágrafo Sexto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação da
CONTRATADACONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada, por e-mail.
 
Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessário, a Comissão de Fiscalização, mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês,
estabelecerá de comum acordo com a CONTRATADACONTRATADA a programação dos serviços que deverão ser realizados no mês
seguinte, tendo por base as metas do cronograma físico-financeiro contratual e as necessidades dos serviços.
 
Parágrafo OitavoParágrafo Oitavo- A CEDAECEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de faturas de serviços executados em quantidades
superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo as expressamente determinadas pela Fiscalização.
 
Parágrafo Nono Parágrafo Nono – Quando a contratação envolver alocação de mão de obra, a CEDAECEDAE poderá utilizar os créditos da
CONTRATADACONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a
seus empregados, fazendo-o diretamente ou por meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art.
19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos
pagamentos diretamente pela CEDAE.
 
Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAECEDAE, sofrerão a
incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata
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die”; e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora
das datas previstas na OS n. 16.008-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois
por cento) ao mês, também calculados “pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrãoOs juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão
durante o período de suspensão do prazo para pagamentodurante o período de suspensão do prazo para pagamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTECLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE
O valor contratual poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo IPCA (IBGE)IPCA (IBGE), iniciando-se a contagem deste prazo a partira partir
da data da proposta que ensejou a Ata de Registro de preços da data da proposta que ensejou a Ata de Registro de preços nº 003/2022 - GSInº 003/2022 - GSI (Io) (Io), conforme a expressão matemática a
seguir.

 
R = Po [I – Io]

Io
 
R = Valor do reajustamento
Po = Preço Contratual
 
I = IPCA (IBGE) correspondente ao mês do reajustamento
Io = IPCA (IBGE) correspondente ao mês da proposta.
 

a) Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de serviços em vigor.
b) O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquela referente à fatura dos serviços.

 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A CONTRATADA CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o procedimento necessário ao
reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades
que se completarem durante o curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da
assinatura do contrato.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de documento da CONTRATADACONTRATADA
dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo Geral da CEDAECEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos,
conforme art. 198, §1º do RILC.
 
Parágrafo TerceiroParágrafo Terceiro - A inércia da CONTRATADA CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo acima fixado importará em
decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
proposta (Io).
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá ser negociado entre elas
para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIACLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA
 
A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas no §1º do art. 70 da Lei

13.303/16.

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do prédio Sede, no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.

 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do

contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual inferior, correspondente a

1,5% (um e meio por cento).

 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
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Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança bancária deverá ser firmada

de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou culposa

da CONTRATADA, incluindo as multas pecuniárias aplicadas pela CEDAE.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à CONTRATADA, em valor

total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais),R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o seguro multirriscos básicoseguro multirriscos básico, que conterá as

seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de

Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor

total destes bens.

 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, cabendo à

CONTRATADA formular tal solicitação.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade superior à

vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - A CONTRATADACONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas no contrato

importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta

responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original será

recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão administrativa do contrato.

 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme modelo

constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

 
Parágrafo Décimo-Primeiro - Parágrafo Décimo-Primeiro - O atraso da CONTRATADACONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a CEDAE a promover

o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a

garantia, esta substituirá o bloqueio.

 
Parágrafo Décimo-Segundo - Parágrafo Décimo-Segundo - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum tipo de

compensação financeira à CONTRATADACONTRATADA.

 
Parágrafo Décimo-Terceiro - Parágrafo Décimo-Terceiro - A CEDAECEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não puderem ser

reparados através da garantia prestada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 
Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou
infração contratual sujeitará a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às
penalidades seguintes:
 

a)a) advertência;
 
b)b) multa administrativa; e
 
c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não
superior a 2 (dois) anos.
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Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na
forma do art. 21, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.Parágrafo Terceiro-Parágrafo Terceiro-  A multa administrativamulta administrativa,
prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias,
observando o que segue:

 
i ) i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.
 
ii)ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta;
 
iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato
ou do empenho.
 
iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória
e com a multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa
administrativa.

 
Parágrafo Quarto-Parágrafo Quarto- A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”,
do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da
CEDAE, observando o seguinte:
 

i) i) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
 
ii) ii) sem prejuízo de outras hipóteses, deverádeverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa,

não realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
iii)iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de não apresentação

da documentação prevista na cláusula oitava.
 
Parágrafo Quinto-Parágrafo Quinto- A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas,
não importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender
conveniente ao interesse público.
 
Parágrafo Sexto-Parágrafo Sexto- O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à  multa demulta de
moramora  por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

 
Parágrafo Sétimo-Parágrafo Sétimo- As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou
ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo
extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo-Parágrafo Oitavo- A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
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I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26,
§§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 

Parágrafo NonoParágrafo Nono- Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima
segunda, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATOCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADACONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 
Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA,
esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações
contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento)
calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos
decorrentes do próprio contrato.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o
prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo
único, in fine, do Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25
do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do
Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em faceParágrafo Sétimo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face
do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a reduçãodo Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução
qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação porqualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por
escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito,escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito,
nessas situações, à indenização ou compensação.nessas situações, à indenização ou compensação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIORCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADACONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em consequência
de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da CEDAECEDAE e ratificar por escrito a
comunicação, informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a
CONTRATADA CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE CEDAE em remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do
disposto nos art. 208 a 211 do RILC.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado
deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a celebração de
aditivo decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAECEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática
das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer
tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos
que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADACONTRATADA
tenha em face da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA
ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do
litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados,
desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOSCLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIACLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
Aceitação Provisória ocorrerá ao término de cada exercício financeiro, mediante emissão de PARECER CIRCUNSTANCIADO
PARA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. ref. ANEXO VI da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), que será assinado pelas partes
atestando o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – A competência para a emissão do PARECER CIRCUNSTANCIADO PARA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA será
da Comissão de Fiscalização do Contrato, não se exigindo da CONTRATADACONTRATADA a comunicação acerca da entrega dos
resultados dos serviços executados.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Se a Comissão de Fiscalização do Contrato vier a constatar alguma incorreção nos serviços
executados, deverá relatá-la no citado parecer e encaminhar uma cópia deste ao Gerente do Contrato, para adoção das
providências necessárias.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - O prazo para elaboração do parecer circunstanciado em questão será de 15 (quinze) dias após o
encerramento de cada exercício financeiro.
 
Parágrafo Quarto –Parágrafo Quarto – Somente no último mês/etapa/parcela de execução do Contrato é que a Comissão de Fiscalização e o
Gerente do Contrato deverão obedecer ao procedimento necessário à emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIATERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
(doc. Ref. ANEXO I da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), abaixo descrito:
 

(I) (I) A CONTRATADACONTRATADA deverá comunicar à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto
pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados
entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações
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contratuais por parte da CEDAECEDAE.
 
(II) (II) As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAECEDAE, juntamente com a fatura relativa

à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O
Representante da CEDAECEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento do
último mês/etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.

 
(III) (III) Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão do último mês/etapa/parcela a CONTRATADACONTRATADA se omitir ou

se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado, ou o
resultado dos serviços executados à CEDAECEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta
registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação,
informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para
pagamento.

 
(IV) (IV) Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar por meio de carta redigida em papel timbrado quanto à

notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
(V) (V) A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos

exigidos neste contrato para a realização do correspondente pagamento.
 
(VI) (VI) O representante da CEDAECEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos

os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADACONTRATADA recibo simplificado, com a
listagem dos documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será
fornecido o referido recibo.

 
(VII) (VII) De imediato, o representante da CEDAECEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização do

Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo à
CONTRATADA, CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o
atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão
do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 
(VIII) (VIII) A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e

contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAECEDAE quando do encaminhamento da
fatura para pagamento.

 
(IX) (IX) Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas providências

necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias
contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAECEDAE poderão ocorrer de modo
simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto no último mês/etapa/parcela dos
serviços, e deverão ser registradas no processo.

 
( X ) ( X ) O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será substituído pela
emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece
aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do RILC.

 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto– A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADACONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de Serviço
n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAECEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOSCLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada
para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n.
14.693/2017).
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Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60
(sessenta), solicitará à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito
definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAECEDAE possui ou não
pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADACONTRATADA em solicitar à CEDAECEDAE a aceitação definitiva do objeto
contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a
necessidade de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da
notificação.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto– Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado,
quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de
vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela
CONTRATADACONTRATADA.
 
Parágrafo SétimoParágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da
garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código deCódigo de

Ética e Conduta da CEDAE, presente no link Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativawww.cedae.com.br/governancacorporativa..

 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de

serviços da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação

das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo,

acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA,CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os

negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo

anterior.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina

conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal

programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e
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sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180

(cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais

casos.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo

de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de

0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do

valor do contrato.

 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 
Parágrafo Décimo-Primeiro - Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas

aplicadas.

 
Parágrafo Décimo-Segundo - Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme

estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 
Parágrafo Décimo-Terceiro - Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão

das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do

Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADACONTRATADA."

 
Parágrafo Décimo-QuartoParágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às

sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente

divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Único - Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020

para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º,
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso
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será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a
CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não,
a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato
digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada
a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência
deste contrato.

Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver
acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança
adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade
das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais
de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam
eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado conforme, razão pela qual
dispensam a presença de testemunhas.

 
 
Pela CEDAE: CEDAE:
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AGUINALDO BALLONAGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações Com Investidores (respondendo interinamente pela Diretoria Administrativa)

 
Pela CONTRATADA:CONTRATADA:

 
 

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SOUSAMARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SOUSA

Procurador
 
 
Rio de Janeiro, 25 julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SOUSA, Usuário Externo,
em 26/07/2023, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
26/07/2023, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 31/07/2023, às
11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 56421001 e
o código CRC ED31B992.

Referência: Processo nº SEI-150001/007776/2023 SEI nº 56421001

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

Contrato NI 083/2023 (DAD) (56421001)         SEI SEI-150001/007776/2023 / pg. 15

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Gabinete de Segurança Institucional

Diretoria Geral de Administração e Finanças

 Ata de Registro de Preços NI nº 0003/2022/060100-01

Processo nº SEI-390002/003328/2021

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2022

  Validade da Ata: 12 (doze) meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2022

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS,  DE
REPRESENTAÇÃO,  DE  ESCOLTA  E  DE
SERVIÇO QUE FIRMAM O ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  PELO  GABINETE  DE
SEGURANÇA  INSTITUCIONAL  DO
GOVERNO  –  GSI,  E  O   FORNECEDOR
ABAIXO INDICADO

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL GOVERNO –
GSI, inscrito no CNPJ sob o nº 34.560.393/0001-00, com sede situada na Rua Pinheiro Machado, s/nº, Palácio
Guanabara, Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR,  representado neste ato
pelo  Ordenador  de  Despesa,   WELLINGTON  TEIXEIRA  BEZERRA,  Diretor  Geral  de  Administração  e
Finanças,  ora  denominada  AUTORIDADE  COMPETENTE,  e  a  empresa  HADDAD  RENT  A  CAR
LOCADORA LTDA, situada na Av Ayrton Senna, n°3000, Grupo Parte III, Loja 106, Barra da Tijuca, Rio de
Janeiro/RJ  –  CEP  22.775-904  e  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  00.104.659/0001-98,  daqui  por  diante
denominada  FORNECEDOR,  representada  neste  ato  por  Marcos  Antônio  de  Almeida  Sousa,  cédula  de
identidade nº 076.392.802, domiciliado na Rua Soldado Hilário Zanesco, 16, Taquara, Rio de Janeiro/RJ, lavram a
presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  na  forma  do  disposto  no  processo  administrativo
nº SEI-390002/003328/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decretos Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.º 287,
de 4 de dezembro de 1979, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do
instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem
como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada
na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS, DE REPRESENTAÇÃO,
DE ESCOLTA E DE SERVIÇO, conforme as especificações contidas no Edital;  Termo de Referência – Anexo I
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do Edital e o Formulário de Proposta de Preços – Anexo V do Edital, assim como as informações reunidas no
Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de
prestação de serviços, para futura contratação, nos termos definidos no Anexo I – Termo de Referência.

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com
a  necessidade  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  dos  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  e  de  acordo  com  o
quantitativo indicado na cláusula quarta.

Parágrafo  segundo:  A  lavratura  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  contratação  dos  serviços
registrados,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  o  objeto  da  contratação,  sendo assegurada
preferência ao FORNECEDOR  registrado em igualdade de condições,  assim como ao FORNECEDOR  DO
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será
divulgada  no  Portal  de  Compras  do  Estado  e  na  página  eletrônica  do  órgão  gerenciador  da  Ata  ficará
disponibilizada durante a sua vigência.

CLÁUSULA  TERCEIRA:  DO  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  e  DOS
ÓRGÃOS ADERENTES

O  ÓRGÃO  GERENCIADOR  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é   GABINETE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL.

Parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES os órgãos ou entidades da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro, conforme relação constante do Anexo II do Edital. 

Parágrafo segundo: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que
não tenha participado do certame licitatório, ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES. 

Parágrafo  terceiro:  Podem  também  ser  considerados  ÓRGÃOS  ADERENTES  os  órgãos  ou  entidades
municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendidas
as condições da cláusula vigésima.

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO

São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação,  conforme descrição no Termo de Referência –
Anexo I do Edital e reunidas no Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

a) previsão de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Quantidades

Item
Código do

Item
ID

SIGA
Descrição Unidade OG OP TOTAL
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3 6.670.040.116  172017

SERVICOS DE LOCACAO VEICULO
AUTOMOTOR,CATEGORIA: REPRESENTACAO

(RP-02), CAPACIDADE: 05 OCUPANTES INCLUINDO O
MOTORISTA, DESCRIÇÃO: MODELO SEDAN, COM

BLINDAGEM NIVEL III-A, 4 PORTAS; MOVIDO A
GASOLINA E/OU ETANOL, MOTOR COM POTENCIA

165 CV (REFERENCIA GASOLINA); DISTANCIA
ENTRE EIXOS DE 2640MM ~ 2860MM, DIRECAO

ELETRICA OU ELETRO-HIDRAULICA,
CONDICIONADOR AR, FREIOS ABS E

DISTRIBUICAO ELETRONICA DE FRENAGEM;
VIDRO ELETRICO E TRAVA ELETRICA NAS 4

PORTAS., MOTORISTA: SEM MOTORISTA,
COMBUSTIVEL: SEM FORNECIMENTO DE

COMBUSTIVEL, LIVRE DE KM E ISENTO DE
PAGAMENTO DE FRANQUIA, INFORMACAO

COMPLEMENTAR: KIT STROBO LED NA
DIANTEIRA E TRASEIRA, SIRENE, FREIOS COM ABS

E DISTRIBUICAO ELETRONICA DE FRENAGEM,
VIDRO ELETRICO E TRAVA ELETRICA NAS 4

PORTAS

Mensal 04 21    25

b) previsão de contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes): 

Parágrafo primeiro: As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do caput desta cláusula, são meramente
estimativas  e  não  implicam  em  obrigatoriedade  de  contratação  pelo  Órgão  Gerenciador  e  pelos  Órgãos
Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: o quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na
totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a
cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para
o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

Parágrafo terceiro: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo quarto: As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados
poderão ser remanejadas,  pelo órgão gerenciador,  entre os órgãos e entidades participantes do procedimento
licitatório  para  registro  de  preços,  mediante  solicitação  acompanhada  de  estudos  técnicos  e  justificativa  da
necessidade. 

Parágrafo quinto: Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos
entre  os  órgãos  e  entidades  participantes,  desde  que  haja  anuência  daquele  que  vier  a  sofrer  a  redução  dos
quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os locais de prestação dos serviços objeto do registro de preços estão listados no Anexo IV do Edital.
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CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O prazo de vigência de cada contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será de 40 ( quarenta ) meses,
sendo destes 36 (trinta e seis) meses destinados a sua execução, contados a partir da data de publicação do
extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso
posterior à data convencionada nesta cláusula.

Parágrafo Único: O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei
nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão
reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem
como  os  respectivos  custos  diretos  e  indiretos,  tributos,  remunerações,  despesas  fiscais,  financeiras,  frete,
transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal.
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro:  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR,
mediante  requerimento  devidamente  fundamentado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  ÓRGÃO
GERENCIADOR poderá:

a)  liberar  o  FORNECEDOR  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  à  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima sétima,
para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  sexto:  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR  deverá  proceder  à
revogação,  parcial  ou  integral,  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da
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contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso
posterior à data convencionada nesta cláusula.

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da
Natureza  da  Despesa  e  do  Programa  de  Trabalho  próprios  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  dos  ÓRGÃOS
PARTICIPANTES e dos ÓRGÃOS ADERENTES.

CLÁUSULA DÉCIMA:  DA  CONTRATAÇÃO  PELO  ÓRGÃO  GERENCIADOR  E  PELOS  ÓRGÃOS
PARTICIPANTES

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as  ações necessárias
para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo  primeiro:  A  contratação  realizada  pelo  ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  pelos  ÓRGÃOS
PARTICIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo X do Edital – Minuta de
Contrato), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo  segundo:  O ÓRGÃO GERENCIADOR e  os  ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão  verificar  a
manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do
Estado,  por  meio  do  SIGA e  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  do  Portal
Transparência da Controladoria  Geral  da União,  para constatar  a  inexistência de penalidade cujo efeito ainda
vigore.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, dispensado o
recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.

Parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do
instrumento convocatório, do Termo de Referência – Anexo I do edital e da legislação vigente, respondendo o
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.  

Parágrafo  segundo:  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  representante(s)
do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro:  O objeto  do contrato  será  recebido em tantas  parcelas  quantas  forem as  relativas  ao do
pagamento, na seguinte forma:

1. provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados
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no parágrafo primeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis após a entrega do bem/produto;

2. definitivamente,  mediante verificação da qualidade e quantidade do material,  após decorrido o prazo de
30 (trinta) dias corridos,  para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações
contratuais.

Parágrafo quarto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo
requerimento no protocolo do órgão contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº
3.149/1980.

Parágrafo  sexto:  Os  serviços  cujos  padrões  de  qualidade  e  desempenho  estejam  em  desacordo  com  a
especificação do edital  e do Termo de Referência – Anexo I do Edital serão recusados pelo responsável pela
execução e  fiscalização do contrato,  que  anotará  em registro  próprio  as  ocorrências  e  determinará  o  que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato
à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo sétimo: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações,  esclarecimentos  e  comunicações  de  que  esta  necessitar  e  que  forem  julgados  necessários  ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo oitavo: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor,
nem o exime de manter fiscalização própria.

Parágrafo  nono:  O  Fornecedor  é  responsável  por  encargos  trabalhistas,  inclusive  decorrentes  de  acordos,
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo
o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.

Parágrafo décimo : O Fornecedor será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do
licitante, que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11,
da Lei nº 8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e,  a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.

Parágrafo décimo primeiro: A ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo décimo
ensejará a imediata expedição de notificação ao Fornecedor, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal
demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no
mesmo prazo,  para eventual  aplicação da penalidade de advertência,  na hipótese de descumprimento total  ou
parcial destas obrigações no prazo assinalado.
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Parágrafo décimo segundo : Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.

Parágrafo décimo terceiro: No caso do parágrafo décimo terceiro, será expedida notificação à CONTRATADA
para  apresentar  prévia  defesa,  no  prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,  para  dar  início  ao  procedimento  de  rescisão
contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de 1 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS
ADERENTES, de acordo com as contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor
dos itens.

Parágrafo primeiro: O pagamento será realizado de forma MENSAL.

Parágrafo segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da
instituição financeira contratada pelo Estado cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até
a assinatura do contrato.

Parágrafo terceiro: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter
conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pela CONTRATADA.

Parágrafo quarto:  O prazo de pagamento será  de até  30 (trinta)  dias,  a  contar  da  data  final  do período de
adimplemento de cada parcela.

Parágrafo quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente
atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo sexto: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

Parágrafo sétimo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INPC, e juros moratórios de 0,5% ao
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante
desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

Parágrafo oitavo: O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42,
de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu
estabelecimento  estiver  localizado  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro  deverá  observar  a  forma  prescrita  no  §  1º,
alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  DAS  OBRIGAÇÕES  DO  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  ÓRGÃOS
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PARTICIPANTES E ÓRGÃOS ADERENTES NA QUALIDADE DE CONTRATANTES

Constituem  obrigações  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  e  ÓRGÃOS
ADERENTES, na qualidade de Contratantes:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão; 
Termo de Referência – Anexo I do Edital; Formulário de Proposta de Preços – Anexo V do Edital e Anexo I –
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do
presente contrato;

c) exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

a) gerenciar a ata de registro de preços;

b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços registrados com os
efetivamente praticados; 

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços registrados e suas
atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES; 

e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e orientar os
procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

Constituem obrigações do Fornecedor:

a)  entregar  o  serviço,  na  quantidade,  qualidade,  local  e  prazos  especificados,  de  acordo  com  as  condições
estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência – Anexo I do Edital; Formulário de Proposta de Preços –
Anexo V do Edital e Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

b)  entregar  o  objeto do contrato  sem qualquer  ônus para  o  CONTRATANTE,  estando  incluído  no  valor  do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
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c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução
de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do
contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  execução  irregular  ou  do
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material  que possa advir,  direta ou indiretamente,  do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha
como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços ao valor da
proposta mais bem classificado,  para a formação do Cadastro de Reserva,  conforme informações reunidas no
Anexo II – Cadastro de Reserva.

Parágrafo primeiro: Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e quantitativos do
licitante  mais  bem  classificado  durante  a  etapa  competitiva,  ora  designado  FORNECEDOR,  os  preços  e
quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO
CADASTRO DE RESERVA, segundo os critérios do edital.

Parágrafo segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações,
cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua
atualização.

Parágrafo terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do FORNECEDOR na
Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da ata de registro de preços;
não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem
justificativa aceitável;  não aceitar  reduzir  o seu preço registrado,  na hipótese deste se tornar superior  àqueles
praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993,
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
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prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e  justificados,  causados  por  razão  de  interesse
público ou a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº
10.520, de 2002.

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d da cláusula décima sétima
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE

O ÓRGÃO ADERENTE  poderá,  mediante  prévia  anuência  do  ÓRGÃO GERENCIADOR,  aderir  à  Ata  de
Registro de Preços, desde que realizado estudo que demonstre a viabilidade e a economicidade. 

Parágrafo primeiro: ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal poderá aderir a esta
Ata  de  Registro  de  Preços,  desde  que  previamente  autorizada  pelo  ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  após
transcorrido  metade  do  prazo  de  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  realizada  a  primeira  contratação
por ÓRGÃO PARTICIPANTE.

Parágrafo segundo: O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão
pelo ÓRGÃO ADERENTE.

Parágrafo terceiro: Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes  da  ata,  assumidas  com  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS
PARTICIPANTES o FORNECEDOR poderá celebrar o contrato com o ÓRGÃO ADERENTE.
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Parágrafo quarto: Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE deverá efetivar
a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,  observado o prazo de vigência da ata,  devendo cumprir  as
atribuições inerentes aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo quinto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar  a  manutenção das condições de habilitação do
fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, se for órgão ou
entidade do Estado do Rio de Janeiro e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do
Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda
vigore.

Parágrafo sexto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE:

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

d)  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo registrar no Cadastro
de Fornecedores do Estado as penalidades aplicadas ou informá-las ao órgão gerenciador quando se tratar dos
órgãos ou entidades que não pertençam ao Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo sétimo: O ÓRGÃO GERENCIADOR  deverá zelar para que o quantitativo total das contratações
pelos ÓRGÃO ADERENTES observe o limite fixado no parágrafo segundo, da cláusula quarta.

Parágrafo oitavo:  O ÓRGÃO ADERENTE deverá  verificar  a  manutenção das  condições  de habilitação do
fornecedor  e  proceder  à  consulta  ao Cadastro  de Fornecedores  do Estado,  por  meio do SIGA e ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União,
para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

CLÁUSULA   VIGÉSIMA  PRIMEIRA:  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  E  DEMAIS
PENALIDADES

O licitante  que,  convocado no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  não celebrar  o contrato,  deixar  de entregar  ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

a)  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  com  a
consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multas previstas em edital e no contrato.

Parágrafo primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins
deste item são assim consideradas:
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I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da
licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a
erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando
exigível,  ou  ainda  o  pedido,  pelo  licitante,  da  desclassificação  de  sua  proposta,  quando  encerrada  a  etapa
competitiva,  desde  que  não  esteja  fundamentada  na  demonstração  de  vício  ou  falha  na  sua  elaboração,  que
evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo
ou mantendo em erro a Administração Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou
do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou
em  desconformidade  com  a  lei,  indução  deliberada  a  erro  no  julgamento,  prestação  falsa  de  informações,
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a
prejudicar a veracidade de seu teor original.

Parágrafo segundo:   Ocorrendo qualquer  outra  infração legal  ou contratual,  o  contratado estará  sujeito,  sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s)
de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do
Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta
cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

Parágrafo quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo terceiro
também deverão ser considerados para a sua fixação.

Parágrafo quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser
aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO
ADERENTE, em relação às respectivas contratações.

Parágrafo sexto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar
as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

Parágrafo sétimo: As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do parágrafo segundo serão
impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo oitavo: As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo serão impostas
pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à
apreciação do próprio Secretário  de Estado,  na forma do parágrafo único,  do art.  35 do Decreto Estadual  nº
3.149/80.
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Parágrafo  nono:  Tratando-se  de  ÓRGÃO  PARTICIPANTE  ou  ÓRGÃO  ADERENTE  da  Administração
Indireta do Estado do Rio de Janeiro, as sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo
serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único,  do art.  35 do Decreto
Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo décimo: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo segundo, é de competência exclusiva
do Secretário de Estado do ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a Entidade
se encontra vinculada.

Parágrafo  décimo  primeiro:  Dentre  outras  hipóteses,  a  advertência  poderá  ser  aplicada  quando  o
CONTRATADO não apresentar a documentação exigida no parágrafo décimo da cláusula décima primeira, no
prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.

Parágrafo décimo segundo: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do parágrafo
segundo:

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações
cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme
preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo décimo terceiro: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do parágrafo segundo:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não
realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total
ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos parágrafos
décimo terceiro e décimo quarto da cláusula décima primeira.

Parágrafo décimo quarto:    A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
prevista na alínea d, do parágrafo segundo, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

Parágrafo décimo quinto: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Parágrafo  décimo  sexto:  O  atraso  injustificado  no  cumprimento  das  obrigações  contratuais  sujeitará  o
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CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil,
sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas.

Parágrafo décimo sétimo: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do parágrafo segundo
e no parágrafo décimo sexto, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da
garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  o  infrator  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo  décimo  oitavo:  A  aplicação  de  sanção  não  exclui  a  possibilidade  de  rescisão  administrativa  do
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo  décimo nono:  A  aplicação  de  qualquer  sanção  será  antecedida  de  intimação  do  interessado  que
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos
legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

Parágrafo vigésimo: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo vigésimo primeiro: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da
defesa.

Parágrafo vigésimo segundo: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no
caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do parágrafo segundo,
e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do parágrafo segundo.

Parágrafo vigésimo terceiro: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente,  devendo  ser  apresentada  a  devida  motivação,  com  a  demonstração  dos  fatos  e  dos  respectivos
fundamentos jurídicos.

Parágrafo  vigésimo quarto:  A recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  dentro  do  prazo
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a
aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

Parágrafo vigésimo quinto:  As penalidades previstas no caput  e no parágrafo segundo também poderão ser
aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

Parágrafo  vigésimo sexto:  Os  licitantes,  adjudicatários  e  contratados  ficarão  impedidos  de  contratar  com a
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de
Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);
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b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7°
da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração
Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

Parágrafo  vigésimo  sétimo:  As  penalidades  impostas  aos  licitantes  serão  registradas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

Parágrafo vigésimo oitavo: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central
de Logística (SUBLOG/SEPLAG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das
penalidades citadas na alínea a do caput  e  nas alíneas c e d do parágrafo segundo,  de modo a possibilitar  a
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro.

Parágrafo  vigésimo  nono:  A  aplicação  das  sanções  mencionadas  no  parágrafo  vigésimo  oitavo  deverá  ser
comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEGUNDA: DA GARANTIA

Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma
garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5 %
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.

Parágrafo primeiro: A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

Parágrafo segundo: Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original
será recomposto no prazo de 96  (noventa e seis) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA TERCEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade
com as obrigações  assumidas,  assim como todas  as  condições exigidas  na licitação,  inclusive as  referentes  à
habilitação e às condições de participação.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente da
presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável,  com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,
firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme,
em presença de testemunhas abaixo firmadas.
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.

Rio de Janeiro,    de setembro de 2022.

___________________________________________________________________________

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL GOVERNO – GSI

WELLINGTON TEIXEIRA BEZERRA - AUDITOR DO ESTADO

ORDENADOR DE DESPESA

Id. Func. 5032666-0

________________________________________________________________________________

HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA

MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA SOUSA

    ____________________________________          ______________________________________

TESTEMUNHA                                                        TESTEMUNHA

Anexos:

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2022

ÓRGÃO GERENCIADOR: GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO - GSI

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS, DE REPRESENTAÇÃO, DE ESCOLTA E DE SERVIÇO

FORNECEDOR: HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA

ITEM 3

ITEM CÓDIGO ID SERVIÇOS ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

TOTAL
REGISTRADA

UNIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
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 3 6.670.040.116 172017  LOCAÇÃO

SERVICOS DE LOCACAO
VEICULO

AUTOMOTOR,CATEGORIA:
REPRESENTACAO (RP-02),

CAPACIDADE: 05
OCUPANTES INCLUINDO O
MOTORISTA, DESCRIÇÃO:

MODELO SEDAN, COM
BLINDAGEM NIVEL III-A, 4

PORTAS; MOVIDO A
GASOLINA E/OU ETANOL,
MOTOR COM POTENCIA

165 CV (REFERENCIA
GASOLINA); DISTANCIA

ENTRE EIXOS DE 2640MM ~
2860MM, DIRECAO

ELETRICA OU ELETRO-
HIDRAULICA,

CONDICIONADOR AR,
FREIOS ABS E

DISTRIBUICAO
ELETRONICA DE

FRENAGEM; VIDRO
ELETRICO E TRAVA

ELETRICA NAS 4 PORTAS.,
MOTORISTA: SEM

MOTORISTA,
COMBUSTIVEL: SEM
FORNECIMENTO DE

COMBUSTIVEL, LIVRE DE
KM E ISENTO DE
PAGAMENTO DE

FRANQUIA, INFORMACAO
COMPLEMENTAR: KIT

STROBO LED NA
DIANTEIRA E TRASEIRA,

SIRENE, FREIOS COM ABS
E DISTRIBUICAO
ELETRONICA DE

FRENAGEM, VIDRO
ELETRICO E TRAVA

ELETRICA NAS 4 PORTAS

  25 veículos por
36 (trinta e   
 seis) meses

cada

 MENSAL R$10.800,00

Anexo II – Cadastro de Reserva

NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DOS LICITANTES PARA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE
RESERVA, CONFORME REGISTRADO NO CHAT DIA 28/06/2022 ÀS 16:13:59h.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SOUSA, Usuário Externo, em
19/09/2022, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Wellington Teixeira Bezerra, Ordenador de Despesas, em
20/09/2022, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Juliano dos Santos Pimentel, Assistente, em 20/09/2022, às 13:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto
de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Bianca Teresa D'adda, Chefe de Seção, em 20/09/2022, às 14:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto
de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código
verificador 39698692 e o código CRC 976351A1.

Referência: Processo nº SEI-390002/003328/2021 SEI nº 39698692
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO
 

1.1. Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO COM BLINDAGEM NÍVEL
III-A, para atender as demandas inerentes as atividades exercidas pelo Chefe de Gabinete da
CEDAE no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, conforme detalhamentos técnicos e
operacionais, especificações e condições constantes deste Termo de Referência.
 
1.2. Em razão de cumprimentos de agendas, o Chefe de Gabinete, excepcionalmente, poderá se
deslocar para outros Estados do Brasil.
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. A complexidade das ações de competência da Diretoria da Presidência da Companhia que
oferece serviços de referência na captação e no tratamento de água para atender satisfatoriamente
ao Interesse Público, relacionada a situação de notória e grave insegurança pública experimentada
no Estado do Rio de Janeiro, ampliando o risco de exposição do Chefe de Gabinete que agrega a
agenda do Diretor Presidente no âmbito de todo o Estado e eventualmente fora dele, além do
próprio Prédio Sede que fica localizado numa região próxima ao Centro do Rio de Janeiro, que é
extremamente deserta, principalmente fora do horário comercial, bem como é rodeada de
comunidades, exigindo das autoridades exposição a criminosos quando em deslocamento em
qualquer área, o que justifica haver a disponibilidade do uso de veículo blindado, haja vista a
submissão de locomoção para cumprimento da intensa atividade inerente ao cargo, muitas vezes
ultrapassando o horário comercial, por locais onde os índices de violência se revelam mais
acentuados, como por exemplo nos Municípios da Baixada Fluminense.
 
2.2. Esse material (chapas de aço, placas de composto plástico e vidros reforçados com mais
plásticos) proporciona ao veículo uma resistência maior aos impactos, pois ampliam a rigidez da
carroceria em pontos estratégicos, impedindo, assim, graves estragos e a colocação dos passageiros
em situações de risco caso ocorra algum acidente.
 
2.3. Outro ponto que vale destacar é o dispositivo instalado durante a blindagem veicular para
reduzir a vulnerabilidade do condutor e passageiro em casos de abordagens de criminosos consiste
na inclusão de sirenes e intercomunicadores.
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3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
 

 

ITEM CÓDIGO IFS DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO QUANT.
(UM.)

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE
REPRESENTAÇÃO BLINDAGEM –
NIVEL III – A - SEM MOTORISTA -
MENSAL - SEM COMBUSTÍVEL -
ISENTO DE PAGAMENTO DE
FRANQUIA
CARROCERIA:
• MODELO: SEDAN;
• COR: PRETA;
• QUATRO PORTAS;
• CAPACIDADE: 5 PESSOAS
(INCLUINDO O PASSAGEIRO);
• DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE 2635mm
~ 2860 mm.
 
MOTOR:
• POTÊNCIA MÍNIMA 165 CV
(REFERÊNCIA GASOLINA /ETANOL);
• COMBUSTÍVEL: DIESEL, HÍBRIDO,
GASOLINA OU FLEX (GASOLINA E
ETANOL).
 
TRANSMISSÃO:
• AUTOMÁTICA.
 
DIREÇÃO:
• DIREÇÃO ELETROASSISTIDA
(ELÉTRICA) OU SUPERIOR.
 
FREIO:
• FREIO COM ABS E DISTRIBUIÇÃO
ELETRÔNICA DE FRENAGEM.
 
INTERIOR:
AR-CONDICIONADO COM CONTROLE
DE TEMPERATURA E SAÍDA PARA
PASSAGEIROS DO BANCO TRASEIRO;
• VIDRO ELÉTRICO E TRAVA
ELÉTRICA NAS QUATRO PORTAS;
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   1   2111020144

• ESPELHOS RETROVISORES
EXTERNOS COM CONTROLE
ELÉTRICO;

     01• APOIO DE CABEÇA NOS BANCOS
DIANTEIROS E TRASEIROS;
• INCIDÊNCIA DE LUZ DE SERVIÇO
OU LEITURA SOBRE OS BANCOS
TRASEIROS;
• BANCOS E APOIO DE CABEÇA NOS
BANCOS EM COURO ORIGINAIS DE
FÁBRICA;
• BANCO DO MOTORISTA COM
REGULAGEM DE ALTURA;
• DIREÇÃO COM REGULAGEM DE
ALTURA;
• ABERTURA DO PORTA-MALAS POR
SISTEMA ELÉTRICO INTERNO;
• PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR
COM CHANCELA, EM
CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO VIGENTE:
• SISTEMA DE SOM COM
CONECTIVIDADE VIA BLUETOOTH
DE FORMA A VIABILIZAR AS
COMUNICAÇÕES ENTRE AGENTES
DURANTE OS DESLOCAMENTOS.
SEGURANÇA:
• PNEUS RADIAIS, INCLUSIVE O
ESTEPE;
• CINTOS DE SEGURANÇA TRÊS
PONTAS;
• EXTINTOR, CHAVE DE RODA,
MACACO E TRIÂNGULO;
• ALARME COM ACIONAMENTO À
DISTÂNCIA;
• DISPOSITIVO DE SIRENE COM
BOTÃO SEM RETENÇÃO COM
QUATRO TONS, E COM
COMUNICADOR INTERNO;
• MÍNIMO DE DOIS AIRBAGS
FRONTAL E DOIS LATERAIS.
 
BLINDAGEM NÍVEL III A, DE ACORDO COM
A PORTARIA Nº 94-COLOG, DE 16 DE
AGOSTO DE 2019, E NO QUE COUBER, A
PORTARIA Nº 56-COLOG DE 05 DE JUNHO
DE 2017. A BLINDAGEM DEVE INCLUIR
PNEUS, LATARIAS E VIDROS.
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4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
 

4.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO por ITEM.
 

5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE
EXECUÇÃO/FORNECIMENTO
 

5.1. (_X_) Serviço;
5.2. (_X_) de natureza contínua;
5.3. (_X_) sem mão de obra alocada;
5.4. (_X_) Regime de execução por preço unitário.
 

6. FORMAÇÃO DO PREÇO
 

6.1. A quantidade estimada para o fornecimento dos itens contratados durante o período de
vigência do contrato são os descritos na tabela abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. FABRICANTE
/ MODELO

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR 36
MESES (R$)

   1

VEÍCULOS DE
REPRESENTAÇÃO
COM BLINDAGEM,
COM RESISTÊNCIA A
IMPACTOS NÍVEL III –
A. SEM MOTORISTA /
MENSAL / SEM
COMBUSTÍVEL /
ISENTO DE
PAGAMENTO DE
FRANQUIA

    01    

 

7. DO PRAZO
 

7.1. O prazo deste contrato é de 36 (trinta e seis  meses) consecutivos e ininterruptos, contados
a partir da indicação da data na ordem de início expedida pela CEDAE.
 
7.2. O contrato poderá ter a sua duração prorrogada até o limite de 05 (cinco) anos, de acordo
com o que preceitua o art. 71 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 

8. FATURAMENTO E PAGAMENTO
 

8.1 Para efeito de pagamento a CONTRATADA encaminhará à Unidade administrativa da
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CEDAE, que fiscaliza o contrato, após cada período mensal, um relatório descritivo dos
serviços que foram executados o qual deverá ser aprovado pela referida Unidade.
 
8.2. O valor do pagamento devido referente à locação mensal no mês da entrega do veículo
será calculado proporcionalmente aos dias decorridos desde a data em que o veículo tiver sido
entregue e aceito pela CEDAE até o último dia do mês, observando‐se que a data inicial desta
contagem será atestada, por escrito, pela Unidade administrativa da CEDAE que fiscaliza o
contrato.
 
8.3. Para elaboração do relatório mencionado no item 8.1, a CONTRATADA anotará
mensalmente, em documento apropriado, contendo as seguintes informações:

a Base Administrativa da Unidade da CEDAE onde se encontra o veículo;
a placa do veículo;
o valor unitário da locação;
eventuais observações importantes;
substituição de veículo titular por reserva.

8.4. No caso de indisponibilidade do veículo se a empresa não o substituir nos prazos previstos
o valor da locação mensal será reduzido proporcionalmente aos dias.
 
8.5. A CEDAE poderá descontar dos pagamentos das faturas as importâncias que lhe sejam
devidas pela CONTRATADA ocorrendo sempre após defesa prévia do CONTRATADO.
 
8.7. O pagamento será realizado MENSAL.
 
8.8. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente
da instituição financeira contratada, cujo número e agência deverão ser informados pelo
adjudicatário até a assinatura do contrato.
 
8.9 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de
adimplemento de cada parcela.
 
8.10 Será considerado “adimplemento” a conclusão pela CONTRATADA de cada etapa (ou
parcela) prevista no cronograma físico-financeiro acompanhada da apresentação de todos os
documentos exigidos no contrato para a realização do correspondente pagamento.
 
8.11 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do
CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a
partir da data da respectiva reapresentação.
 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar na entrega do veículo, as seguintes documentações:
 
a. Certificação de Registro (CR) de blindagem nível IIIA, referente à empresa responsável pela
blindagem do veículo locado, emitida pelo Exército Brasileiro, de acordo com artigo 7º,
capítulo IV da Portaria 013-D Log de 19 de agosto de 2002 - Aprova as Normas Reguladoras
dos Procedimentos para a Blindagem de Veículos e demais Atividades Relacionadas com
Veículos Blindados;
 

Termo de Referência de Material/Serviço 49658242         SEI SEI-150001/007776/2023 / pg. 38



b- Certificação de Registro (CR), emitido pelo Exército Brasileiro, que autorize a empresa a
locar veículos blindado, conforme a Portaria nº 94-COLOG, de 16 de agosto de 2019, e no que
couber, a Portaria nº 56-COLOG de 05 de junho de 2017;
 
c.-Termo de Responsabilidade pelo serviço de blindagem prestado e materiais utilizados na
execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente, expedido pela empresa
blindadora;

 
d. A empresa Contratada para locação de veículos com blindagem deverá no prazo de 30 dias
após a entrega do veículo apresentar a Certificação de Registro de Blindagem, Nível III A –
(NIJ),expedida pelo Exército Brasileiro, que comprove a autorização e a legalidade da
blindagem realizada nos veículos, conforme a Portaria nº 94-COLOG, de 16 de agosto de
2019, e no que couber, a Portaria nº 56-COLOG de 05 de junho de 2017. O prazo poderá ser
dilatado desde que a Contratada apresente protocolo que comprove que o atraso na emissão
decorre de prazos estabelecidos pelo órgão emissor.
 
9.2. A CONTRATADA deverá atender às despesas e encargos de qualquer natureza com o seu
pessoal necessários à execução do contrato, responsabilizando-se pelos encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho e outras.
 
9.3. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos
diretos, comprovados, causados a CEDAE na execução das obrigações assumidas,
respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente.
 
9.4. A CONTRATADA responderá às ações e/ou reclamações arguidas por terceiros contra os
órgãos CEDAE e deverá arcar com os ônus decorrentes por prejuízos originados diretamente
de causas imputadas aos veículos locados, excluídas as ações decorrentes de danos indiretos e
lucros cessantes às quais, comprovadamente, não tiver dado causa.
 
9.5. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital, o que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.
 
9.6. A CONTRATADA deverá comunicar depois da ordem de início a data e horário da
entrega do veículo que deverá ocorrer no prazo conforme item 9.19.3 - i, não sendo aceito o
veículo que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e
conclusão do objeto contratado.
 
9.7. A CONTRATADA deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDAE,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos
imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
Contrato.
 
9.8. A CONTRATADA deverá dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CEDAE no tocante
ao fornecimento dos veículos assim como ao cumprimento das obrigações previstas em
Contrato.
 
9.9. A CONTRATADA deverá prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza.
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9.10. A falta de entrega do veículo, cujo serviço de locação incumbe à CONTRATADA, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
serviços objeto do Contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
 
9.11. A CONTRATADA deverá respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do Estado e
aceitar, integralmente, os métodos e processos de inspeção, verificação e controle dos veículos
adotados pela Fiscalização da CEDAE.
 
9.12. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a CEDAE qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência.
 
9.13. A CONTRATADA deverá respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.
 
9.14. A CONTRATADA deverá fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida pela CEDAE.
 
9.15. A CONTRATADA deverá substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a
CEDAE o veículo entregue pela contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis caso
constatadas divergências em comparação ao presente Termo de Referência, nas especificações
do veículo entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis.
 
9.16. A CONTRATADA deverá manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo
sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos
veículos da CEDAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso ou que venham a ser
confiados sejam relacionados ou não com a prestação de serviços objeto do Contrato.
 
9.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento
(subcontratação), salvo o previsto no subitem 9.21.
 
9.19. Condições de entrega e substituição
 
9.19.1. O veículo será disponibilizado em regime de quilometragem livre e ficará à disposição
para uso da CEDAE 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábado, domingos e feriados.
 
9.19.2. O veículo poderá ser utilizado por motoristas empregados da CEDAE, permissionários
ou colaboradores de empresas contratadas pela CEDAE.
 
9.19.3. Disponibilizar o veículo de acordo com a legislação vigente e conforme as condições
especificadas a seguir:
 
i. O veículo deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias contados a partir do dia seguinte da
data da Ordem de Início;
 
ii. O veículo contratado deverá ser zero quilometro;
 
iii. O veículo contratado deverá ser entregue com o tanque cheio;
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iv. A Contratada deverá, em conformidade com o item 9.19.3. subitem i, disponibilizar os
veículos usados que tenham as mesmas especificações dos veículos novos com até 24 (vinte e
quatro) meses de fabricação, pagando o Contratante neste caso, no máximo 80% (oitenta por
cento) do valor contratado da locação até que estes sejam substituídos pelos novos. Os veículos
usados terão sua aceitação submetida à avaliação da Comissão de Fiscalização;
 
v. Fornecer cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, com
antecedência de 7 (sete) dias úteis da data de início de utilização.
 
9.20. Efetivar o licenciamento do veículo e demais procedimentos inerentes ao processo
obrigatoriamente no Estado do Rio de Janeiro conforme Decreto nº 43.770 – 11/09/12, Artigo
51, renovando‐os anualmente, sendo que o documento deverá ser entregue na Avenida
Presidente Vargas, 2.655 – Cidade Nova -RJ, com antecedência de 15 (quinze) dias úteis do
vencimento do licenciamento.
 
9.21. Se o veículo se tornar indisponível para a prestação de serviço por qualquer motivo,
acidente, legalização e manutenção a CONTRATADA ficará obrigada a substituir por modelo
similar. O veículo reserva poderá ser sublocado, desde que respeitada as características do
Termo de Referência, pelo prazo máximo de 30(trinta)dias corridos. Nos casos de substituição
por prazo superior a 30 dias, o veículo reserva deverá ser substituído por um veículo titular de
idade igual ou inferior ao tempo de uso ao do veículo titular substituído. A efetivação desta
substituição deverá ser aprovada pela CEDAE.
 
9.22. Os prazos de substituição do veículo conforme o caso deverá ser:
 
i. No caso de imobilização do veículo por conta de acidente, legalização, manutenção ou por
qualquer outra necessidade da CONTRATADA, a CONTRATADA deverá fornecer veículo
reserva de mesmas características do principal, com tanque cheio e no prazo máximo de 06
(seis) horas. A devolução do veículo reserva somente ocorrerá após a disponibilidade do
principal, e o veículo reserva também será devolvido com tanque cheio;
 
ii. Substituir o veículo de imediato e de forma automática ao completar 60.000 (sessenta mil)
quilômetros. O veículo deverá ser zero quilometro.
 
9.25. Suporte técnico
 
9.25.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento
ao Cliente por telefone e/ ou Internet.
 
9.25.2 A CONTRATADA deverá ter condições de dar suporte a eventuais sinistros e falhas
mecânicas em todo o Estado do Rio de Janeiro e eventualmente em outros Estados do Brasil.
 
9.25.3. Dentre outras tarefas o apoio técnico deverá contemplar, no mínimo:
 

Controle do veículo substituído tanto no envio como no recolhimento;
Controle de manutenções e revisões;
Recebimento e devolução do veículo junto a locadora participando diretamente nas
vistorias a serem realizadas;
Agendamento das manutenções preventivas e corretivas.
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9.26. Preposto ou Representante
 
9.26.1. A empresa vencedora deverá manter preposto ou representante a disposição durante o
período de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente e operacionalmente,
sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá
constar o nome completo, devidamente identificado, além dos dados relacionados à sua
qualificação profissional.
 
9.26.2. O Preposto ou representante, uma vez indicado pela empresa, deverá apresentar-se a
unidade fiscalizadora, situado na Avenida Presidente Vargas, 2.655 – Cidade Nova - RJ em até
5 (cinco) dias úteis após a Ordem de Início para tratar dos assuntos pertinentes à execução do
contrato relativos à sua competência.
 
9.26.3. O Preposto ou representante ficará responsável pela fiscalização e revisão do veículo,
assim como providenciar a substituição do veículo, bem como as manutenções corretivas e
preventivas.
 
9.26.4. A empresa orientará o seu Preposto ou representante quanto à necessidade de acatar as
orientações da Fiscalização, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de
Segurança e Medicina do Trabalho.
 
9.26.5. O Preposto ou representante deverá coordenar a execução dos serviços de forma a obter
um resultado eficaz mantendo todas as dependências objeto dos serviços sempre em perfeita
ordem bem como manter permanente contato com a Comissão de Fiscalização da CEDAE
sobre a execução do contrato.
 
9.26.6. Receber, ouvir e dar solução às pendências apresentadas pela CEDAE.
 
9.26.7. O deslocamento do Preposto ou representante nas bases da CEDAE, deverá ser de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA sem ônus para CEDAE.
 
9.26.8. O Preposto ou representante deverá possuir telefone móvel com pacote de dados no
mínimo 3G com câmera fotográfica fornecido pela CONTRATADA para uso de suas
atribuições.
 
9.27. Manutenção
 
9.27.1. Cumprir os planos de manutenção preventiva do veículo, considerando a periodicidade
compatível com as características de operação e conforme manual do fabricante, com custo por
conta da CONTRATADA.
 
9.27.2. Executar as revisões periódicas de garantia estabelecidas, conforme planos de
manutenção e de acordo com o manual do fabricante, com custo por conta da
CONTRATADA.
 
9.27.4. Executar no veículo e em seus acessórios originais e instalados pela CONTRATADA
todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva arcando com os seus respectivos custos
e responsabilizando‐se pela conservação técnica por meio de Assistência Técnica.
 
9.27.5. Os serviços de manutenção referenciados contemplam o reparo e a substituição dos
componentes.
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9.27.6. Elaborar programação para as manutenções preventivas e submetê‐las à aprovação do
responsável pelo veículo.
 
9.27.7. Responsabilizar‐se pelo acompanhamento da quilometragem do veículo para realização
de manutenção preventiva.
 
9.27.8. Providenciar, quando necessário, socorro mecânico, remoção ou guinchamento do
veículo a partir da comunicação pela CEDAE, com custos por conta da CONTRATADA.
 
9.27.9. Executar os serviços de manutenção em oficinas designadas pela CONTRATADA e
localizadas preferencialmente no mesmo município ou na região onde se encontra a unidade
em que o veículo está alocado.
 
9.27.10. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referente a manutenção
preventiva, corretiva, lubrificação, pneus, tapeçaria e vidraçaria, arcando com os devidos
custos. Não será aceito pneus recauchutados ou recuperados.
 
9.27.11. O veículo quando encaminhados à oficina da CONTRATADA por qualquer motivo
será submetido a um Checklist que deverá ser encaminhado ao setor responsável pela frota.
 
9.27.12. Os custos para fornecimento do fluído automotivo (ARLA), é de responsabilidade da
CONTRATADA.
 
9.28. Do Seguro e Responsabilidade Civil
 
9.28.1. O veículo disponibilizado pela CONTRATADA, deverá possuir seguro total contra
colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil e cobertura de terceiros, sem franquias e
responsabilidades para a CEDAE.
 
9.28.2. Em caso de indenização integral para veículo titular do contrato ou para veículo de
terceiros o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor
divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site
www.fipe.org.br. Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela.
 
9.28.3. Responsabilidade Civil: I – Valor mínimo para indenização de danos materiais: R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); II - Valor mínimo para indenização de danos
pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
 
9.28.5. Será também de responsabilidade da CONTRATADA os casos de avarias de menor
monta, no veículo locado e de terceiros, ocorridos de forma involuntária, decorrentes de uso e
casos fortuitos e que não ensejam na utilização dos serviços de seguradora, sem franquias e
responsabilidades para o órgão CONTRATANTE.
 
9.29. Do licenciamento
 
9.29.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes ao licenciamento que
deverá ser realizado no Estado do Rio de Janeiro, conforme Decreto n°. 43.770 de 11/09/2012
– art.51, como: emplacamentos, taxas e impostos dos veículos e outros conforme legislação
vigente.
 
9.29.2. O veículo será fornecido pela CONTRATADA com o Imposto sobre Propriedade de
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Veículo Automotor (IPVA) devidamente regularizado, devendo cumprir o cronograma de
pagamento anual, bem como efetuar as vistorias anuais correspondentes.
 
9.29.3. A CONTRATADA se comprometerá a manter o Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo (CRLV) do veículo contratado rigorosamente em dia, durante a
vigência do contrato.
 
9.29.4. Deverá constar o nome da empresa CONTRATADA no Certificado de Registro e
Licenciamento (CRLV), objeto deste processo licitatório e no caso de se tratar de veículo
adquirido sob o regime de Contrato de Arrendamento Mercantil Financeiro (leasing), o
mencionado CRLV deverá estar em nome do agente financeiro, obrigando-se a
CONTRATADA a fornecer o documento que comprove o direito de posse do veículo. Vedado
o aceite de CRLV em nome de pessoa física.
 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 

10.1. Informar à CONTRATADA, no início do contrato, a previsão da unidade em que o
veículo será alocado e durante a vigência do contrato as eventuais transferências ocorridas no
âmbito da Unidade de Negócio.
 

11. DO ABASTECIMENTO
 

11.1. O veículo será abastecido com combustível fornecido pela CEDAE.
 
11.2. A CONTRATADA autorizará a instalação de qualquer tipo de dispositivo de
abastecimento, sem ônus para a CONTRATADA.
 

12. MULTAS
 

12.1. Enviar a CEDAE a Notificação de Autuação de Infração de Trânsito para a identificação
do real infrator com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do prazo limite para indicação
do condutor. Fora deste prazo, fica a CONTRATADA responsável pela incidência e respectivo
pagamento da 2ª multa por conta da não indicação do condutor prevista na Resolução do
CONTRAN.
 
12.2. As despesas decorrentes de infrações de trânsito cometidas por motoristas empregados da
CEDAE ou permissionário desta, ou empresas contratadas pela CEDAE serão pagas pela
CONTRATADA e ressarcidas pela CEDAE, mediante a apresentação dos respectivos
comprovantes de pagamento, devendo a CONTRATADA enviar, com a antecedência
necessária as Notificações de Multa para indicação do real infrator e possibilidade de defesa
prévia.
 

14. DA REPARAÇÃO VEICULAR
 

14.1. A CONTRATADA não poderá fazer a reutilização de blindagem balística aplicada nos
veículos.
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14.2. A CONTRATADA não poderá fazer a recuperação de vidros com bolhas ou delaminados
(Reautoclavagem).
 
14.3. A reparação na blindagem, no caso de qualquer avaria ocorrida na blindagem aplicada, a
peça deve ser substituída, conforme as normas do Exército Brasileiro, PORTARIA Nº 55 -
COLOG, DE 5 DE JUNHO DE 2017.
 
14.4. A reparação na blindagem, as blindagens balísticas inservíveis ou com avarias devem ser
substituídas por outras blindagens novas e, posteriormente, destruídas.
 
14.5. A substituição de blindagens balísticas deve ser realizada por prestadora de serviço
registrada no Exército, ART 6º, PORTARIA Nº 55 - COLOG, DE 5 DE JUNHO DE 2017 EB:
64474.004626/2017-58.
 
14.6. A responsabilidade pela destruição é da blindadora que prestou o serviço de blindagem,
devendo a Contratada acompanhar a destruição das peças.
 
14.7. Todos os veículos, quando encaminhados à oficina da CONTRATADA, por qualquer
motivo, serão submetidos a um Checklist da CONTRATADA e da CEDAE.
 

15. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS – ANS
 

15.1. O Acordo de Nível de Serviço define os níveis de qualidade esperados na prestação do
serviço especificando-se os indicadores e instrumentos de medição que serão adotados, a
definição das metas e as respectivas adequações no pagamento pelo não atendimento as metas
estão previstas no documento, em anexo.
 
 
 
 
Área Demandante:
 

Celso Soares Silva
Gerência Esp. de Transp. e Equip. da logística

Reg.: 0-013301-9 - CEDAE
 
 
Rio de Janeiro, 03 abril de 2023

Documento assinado eletronicamente por Celso Soares Silva, Gerente, em 03/04/2023, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 49658242 e
o código CRC B440603B.

Referência: Processo nº SEI-150001/007776/2023 SEI nº 49658242

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
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Telefone:   
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 ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) 

1.1. O contrato a ser celebrado entre a CEDAE e a CONTRATADA que se sagrar vencedora 
no procedimento licitatório, conterá o denominado Acordo de Nível de Serviço - ANS que 
será parte integrante do instrumento contratual. 

1.2.  O ANS será definido como um acordo firmado entre CEDAE e a CONTRATADA, por 
meio do qual serão estabelecidas metas de nível de serviço, além das responsabilidades 
das partes envolvidas.  

1.3. O ANS, mostra-se necessário para viabilizar a própria contratação, imprimindo maior 
dinamismo na responsabilização da CONTRATADA por eventuais infrações contratuais, 
refletindo em uma prestação de serviços mais eficiente. 

1.4. O não cumprimento reiterado do ANS poderá ensejar, além das penalidades previstas 
no Edital e Contrato, a rescisão contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

1.5. Segue abaixo o indicador de aferição dos serviços: 

 
INDICADOR Nº 01 – DO VEÍCULO TIPO REPRESENTAÇÃO BLINDADO 

QUANTIDADE DE HORAS EXCEDENTES  AO PRAZO MÁXIMO DE 06(SEIS) HORAS PARA FORNECIMENTO DO 
VEÍCULO RESERVA 

Item Descrição 
Finalidade Garantir o cumprimento dos serviços na 

CEDAE, deixar de substituir veículos com rendimento insatisfatório ou 
que tenha condição incompatível com as normas de trânsito vigentes. 

Meta a cumprir 100% do veículo diariamente 
Instrumento de medição Conferência local 

Forma de Acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato 
Periodicidade Diária 

Mecanismo de Cálculo Será verificada a qualidade e a utilização do veículo descontando 
conforme tabela 

Início da Vigência Início da vigência do contrato 

Faixa de ajuste no pagamento 

 
 
Descrição 

Percentual % do valor da fatura a ser 
descontada no mês de referência 

Entrega do veículo reserva 
com atraso de 01 à 02 horas.

5 % do valor mensal da fatura 

Entrega do veículo reserva 
com atraso de 03 à 05 horas.

10  % do valor mensal da fatura; 

Entrega do veículo reserva 
com atraso de 06 à 09 horas.

15 % do valor mensal da fatura; 

Entrega do veículo reserva 
com atraso Acima de 10 

horas ou superior por mês. 
20  % do valor mensal da fatura 

Observações Para o pagamento das multas acima estabelecidas será garantida a 
ampla defesa e o contraditório 



 

                                                                                                 
 
 

 
 
 

INDICADOR Nº 02 – DO VEÍCULO TIPO REPRESENTAÇÃO BLINDADO 
 

Veículo reserva fornecido  com quilometro acima de 20.000 quilômetros. 
Item Descrição 

Finalidade Garantir o cumprimento dos serviços na 
CEDAE, deixar de substituir veículos com rendimento insatisfatório ou 
que tenha condição incompatível com as normas de trânsito vigentes. 

Meta a cumprir 100% do veículo diariamente 
Instrumento de medição Conferência local 

Forma de Acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato 
Periodicidade Diária 

Mecanismo de Cálculo Será verificada a qualidade e a utilização do veículo descontando 
conforme tabela 

Início da Vigência Início da vigência do contrato 

Faixa de ajuste no pagamento 

 
 
Descrição 

Percentual % do valor da fatura a ser 
descontada no mês de referência 

Entrega de veículo reserva com 
odômetro marcando de 20.001 à

30.000 quilômetros. 
1,0% do valor mensal da fatura 

Entrega de veículo reserva com 
odômetro marcando de 30.001 à

40.000 quilômetros. 
2,0% do valor mensal da fatura; 

Entrega de veículo reserva com 
odômetro marcando de 40.001 à

50.000 quilômetros. 
5,0% do valor mensal da fatura; 

Entrega de veículo reserva com 
odômetro marcando de 50.001 à

60.000 quilômetros. 
10,0 % do valor mensal da fatura 

Entrega de veículo reserva 
com odômetro marcando 

acima de 60.001 quilômetros.
Obs.: Entrega de veículo 
reserva com odômetro  

acima de 60.001 quilômetros, 
dependerá da aprovação da 

Comissão de Fiscalização. 

20,0 % do valor mensal da fatura 

Observações Para o pagamento das multas acima estabelecidas será garantida a 
ampla defesa e o contraditório 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                                                                                                 
 
 

 
 
 

1.6. Para que seja feito o desconto percentual da fatura, deverá ser observado os 
seguintes procedimentos: 

I - Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, a Comissão 
de Fiscalização notificará a CONTRATADA para que esta solucione o problema ou 
preste os devidos esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias corridos. 

II - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CEDAE, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador de serviço. 

1.7. Em caso de não acolhimento das razões do prestador de serviço pela Comissão 
de Fiscalização, o desconto na fatura será realizado na forma da tabela acima, em 
decisão irrecorrível. 

1.8. Ressalte-se que a inserção das aludidas cláusulas não implicará em prejuízo 
para a aplicação das penalidades previstas na lei 13.303/2016 e no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Companhia Estadual de Águas e Esgotos - RILC, 
estabelecidas no edital de licitação, diante de eventual descumprimento contratual, 
além das demais penalidades específicas. 
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I - O B J E TO : 1 (um) link de 1GB de internet da Rede Conect@, na
modalidade crítica (suporte 24x7), conforme o que consta no proces-
so SEI-140001/036787/2022.

II - VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 31/12/2023

III - DE/Concedente: 09610 - Fundo Especial da Procuradoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro-FUNPERJ
UO: 09610 - Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do RJ
UG: 096100 - Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do
RJ

IV - PARA/Executante: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UO: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - CRÉDITO:

P T: 09610.03.126.0435.5511 (Modernização Tecnológica da PGE)
Modalidade de Aplicação:3390
Fonte: 1.501.230/1.753.232/2.501.230/2.753.232
Va l o r : R$ 397.889,64 (trezentos e noventa e sete mil oitocentos e oi-
tenta e nove reais e sessenta e quatro centavos)

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4977 DE 01 DE A G O S TO DE 2023

ALTERA A LOTAÇÃO DOS PROCURADORES
DO ESTADO QUE MENCIONA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art.
6º, incisos IV e XX, da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro
de 1980, Processo nº SEI-140001/000506/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada a lotação dos Procuradores do Estado abaixo
mencionados:

Nome Lotação Anterior Lotação Atual Va l i d a d e
SERGIO PIMENTEL BORGES DA CUNHA PG02 - GABINETE DO PROCURA-

DOR GERAL
PG15 - DETRAN-RJ 01/08/2023

MAURINE MORGAN PIMENTEL FEITOSA PG11 - COORDENADORIA GERAL
DAS PROCURADORIAS REGIONAIS

PG05 - PROCURADORIA DA DÍVIDA ATI-
VA

07/08/2023

FLAVIA VIEIRA DE CASTRO PG05 - PROCURADORIA DA DÍVIDA
AT I VA

PG11 - COORDENADORIA GERAL DAS
PROCURADORIAS REGIONAIS

07/08/2023

FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de
2023, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2023

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação

do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

Id: 2498807

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2023

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2499116

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 02.08.2023

DESIGNA SERGIO PIMENTEL BORGES DA CUNHA, Procurador do
Estado, Id. Funcional nº 19220979, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, responder pelas atividades realizadas junto ao Gabinete do
Procurador Geral para temas afetos à Procuradoria de Métodos Ade-
quados de Solução de Controvérsias e Direitos Humanos, com vali-
dade a contar de 1º de agosto de 2023. Processo nº SEI-
140001/000767/2023.

DE 04.08.2023

DESIGNA LUIZ CARLOS PENNER RODRIGUES DA COSTA, Procu-
rador do Estado, Id. Funcional nº 99992280, para, sem prejuízo de
suas atribuições, atuar em apoio as atribuições pertinentes à Asses-
soria Jurídica da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Ur-
bana, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
com validade a contar de 07 de agosto de 2023. Processo nº SEI-
140001/000767/2023.

Id: 2499140

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 04.08.2023

NOMEIA RODRIGO SOARES COSTAS, Id. Funcional nº 50327682,
para exercer, com validade a contar de 1º de agosto de 2023, o car-
go em comissão de Assessor, Símbolo DAS-7, da Assessoria Jurídica
da Secretaria de Estado de Educação, da Chefia do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por Rodrigo
Gonzalez Cruz de Mamari. Processo nº SEI-030029/009723/2023.

Id: 2499136

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 04.08.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/041561/2022 - HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PGE-RJ nº 17/2023, que tem por objeto a aquisição de ar-
mários de aço para serem instalados nos vestiários do edifício sede e
do antigo Convento do Carmo, de acordo com as condições, espe-
cificações, exigências e quantidades, nos endereços constantes no
Termo de Referência - Anexo I, cujo objeto foi ADJUDICADO à em-
presa ARDO DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA (CNPJ nº 10.656.610/0001-00), no valor de R$ 23.900,00 (vinte
e três mil e novecentos reais).

Id: 2499141

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 03.08.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/046447/2021 - RAQUEL LOUZADA TAS-
SARI - ANALISTA PROCESSUAL - Id. Funcional nº 44193750. Lou-
vada nas informações da Gerência de Recursos Humanos, CONCE-
DO a prorrogação da licença sem vencimentos para acompanhar côn-
juge pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 20 de setembro de
2023.

Id: 2499164

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

EXTRATOS DE TERMOS

*INSTRUMENTO: Contrato de Gestão Associada de Itaocara. PA R -
TES: Município de Itaocara, Estado do Rio de Janeiro e, como inter-
veniente-anuente, Agência Reguladora de Energia e Saneamento Bá-
sico do Estado do Rio de Janeiro. OBJETO: Gerenciamento com a
transferência pelo Município das atividades de organização e geren-
ciamento da prestação regionalizada dos serviços públicos de sanea-
mento básico em sua área urbana, ao Estado do Rio de Janeiro.

PRAZO: 40 (quarenta) anos. ASSINATURA: 06/04/2021. FUNDA-
M E N TO : art. 8º, §1º, da Lei nº 11.445/2007. PROCESSO Nº SEI-
150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

*INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação de Itaocara. PA R T E S :
Município de Itaocara, Estado do Rio de Janeiro e, como intervenien-
te-anuente, Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro. OBJETO: Implementação de ações de for-
ma associada com vistas ao fornecimento amplo e adequado dos ser-
viços de saneamento básico na área urbana municipal. PRAZO: 40
(quarenta) anos. ASSINATURA: 06/04/2021. F U N D A M E N TO : art. 8º,
§1º, da Lei nº 11.445/2007. PROCESSO Nº SEI-150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

*INSTRUMENTO: Termo de Rescisão da Prestação dos Serviços de
saneamento básico da CEDAE e o município de Itaocara. PA R T E S :
Município de Itaocara, Companhia Estadual de Águas e Esgotos do
Rio de Janeiro e, como interveniente-anuentes, o Estado do Rio de
Janeiro e a Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro. OBJETO: Rescisão do Contrato de Pro-
grama de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário pela CEDAE na sede do município. ASSINA-
TURA: 06/04/2021. F U N D A M E N TO : art. 10 da Lei nº 11.445/2007.
PROCESSO Nº SEI-150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

*INSTRUMENTO: Contrato de Gestão Associada de Miracema. PA R -
TES: Município de Miracema, Estado do Rio de Janeiro e, como in-
terveniente-anuente, Agência Reguladora de Energia e Saneamento
Básico do Estado do Rio de Janeiro. OBJETO: Gerenciamento com a
transferência pelo Município das atividades de organização e geren-
ciamento da prestação regionalizada dos serviços públicos de sanea-
mento básico em sua área urbana, ao Estado do Rio de Janeiro.
PRAZO: 40 (quarenta) anos. ASSINATURA: 06/04/2021. FUNDA-
M E N TO : art. 8º, §1º, da Lei nº 11.445/2007. PROCESSO Nº SEI-
150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

*INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação de Miracema. PA R T E S :
Município de Miracema, Estado do Rio de Janeiro e, como interve-
niente-anuente, Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico
do Estado do Rio de Janeiro. OBJETO: Implementação de ações de
forma associada com vistas ao fornecimento amplo e adequado dos
serviços de saneamento básico na área urbana municipal.
PRAZO: 40 (quarenta) anos. ASSINATURA: 06/04/2021. FUNDA-
M E N TO : art. 8º, §1º, da Lei nº 11.445/2007. PROCESSO Nº SEI-
150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

*INSTRUMENTO: Termo de Rescisão da Prestação dos Serviços de
saneamento básico da CEDAE e o município de Miracema. PA R T E S :
Município de Miracema, Companhia Estadual de Águas e Esgotos do
Rio de Janeiro e, como interveniente-anuentes, o Estado do Rio de
Janeiro e a Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro. OBJETO: Rescisão do Contrato de Pro-
grama de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário pela CEDAE na sede do município. ASSINA-
TURA: 06/04/2021. F U N D A M E N TO : art. 10 da Lei nº 11.445/2007.
PROCESSO Nº SEI-150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

*INSTRUMENTO: Contrato de Gestão Associada de São Francisco de
Itabapoana. PARTES: Município de São Francisco de Itabapoana, Es-
tado do Rio de Janeiro e, como interveniente-anuente, Agência Re-
guladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Ja-
neiro. OBJETO: Gerenciamento com a transferência pelo Município
das atividades de organização e gerenciamento da prestação regio-
nalizada dos serviços públicos de saneamento básico em sua área ur-
bana, ao Estado do Rio de Janeiro. PRAZO: 40 (quarenta) anos. AS-
SINATURA: 06/04/2021. F U N D A M E N TO : art. 8º, §1º, da Lei nº
11.445/2007. PROCESSO Nº SEI-150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

*INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação de São Francisco de Ita-
bapoana. PARTES: Município de São Francisco de Itabapoana, Es-
tado do Rio de Janeiro e, como interveniente-anuente, Agência Re-
guladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Ja-
neiro. OBJETO: Implementação de ações de forma associada com
vistas ao fornecimento amplo e adequado dos serviços de saneamen-
to básico na área urbana municipal. PRAZO: 40 (quarenta) anos. AS-
SINATURA: 06/04/2021. F U N D A M E N TO : art. 8º, §1º, da Lei nº
11 . 4 4 5 / 2 0 0 7 . PROCESSO Nº SEI-150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

*INSTRUMENTO: Termo de Rescisão da Prestação dos Serviços de
saneamento básico da CEDAE e o município de São Francisco de
Itabapoana. PARTES: Município de São Francisco de Itabapoana,
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro e, como
interveniente-anuentes, o Estado do Rio de Janeiro e a Agência Re-
guladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Ja-
neiro. OBJETO: Rescisão do Contrato de Programa de prestação de
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário
pela CEDAE na sede do município. ASSINATURA: 06/04/2021. FUN-
D A M E N TO : art. 10 da Lei nº 11.445/2007. PROCESSO Nº SEI-
150001/000121/2021.
*Omitido em 07/04/2021

Id: 2499249

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 083/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA
O B J E TO : “EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO COM
BLINDAGEM NÍVEL III-A”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses
VALOR TOTAL: R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oi-
tocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/007776/2023 (Ata de
Registro de Preços nº 003/2022).

Id: 2498975

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O DO RIO DE JANEI-
RO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 065/2023.
PA R T E S : DETRAN/RJ e PLANEJAR TERCEIRIZAÇÃO SERVIÇOS
LT D A .
O B J E TO : Reconhecimento, pelo DETRAN/RJ, da prestação dos ser-
viços de apoio técnico e administrativo afetos à vistoria veicular, bem
como auxiliares à emissão de documentos de CRV e CRLV, no âm-
bito da Diretoria de Registro de Veículos do DETRAN/RJ, referentes
ao período de 01 a 11 de dezembro de 2020, sem a devida cobertura
contratual, em condições satisfatórias e de boa-fé, conforme Notas
Fiscais anexas ao processo.
VALOR TOTAL: R$ 891.829,65 (oitocentos e noventa e um mil, oi-
tocentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 287/79, Decreto nº
3.149/80 e Arts. 59 e 60, Parágrafo Único, da Lei Federal nº
8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-150063/000061/2021.

Id: 2498803

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 056/2020.
PARTES: DETRAN/RJ e Ambiental Serviços Especializados Ltda.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses e apli-
car o reajuste contratual do preço do contrato no percentual negativo
de 2,165210 %, referente ao resultado do IGP-M (FGV) acumulado no
período de maio/2022 a abril/2023, com efeitos financeiros a partir de
14/05/2023.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 548.826,69 (quinhentos e quarenta e
oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2023NE02145.
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 55, inciso III e 57, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI E-16/060/005638/2019.

Id: 2498916

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 134/2021.
PA R T E S : DETRAN/RJ e a Valid Soluções S.A.
O B J E TO : Reajuste contratual e alteração quantitativa do contrato.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.170.688,28 (um milhão, cento e setenta
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2023NE02137.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 55, III e art. 58, I, c/c art. 65, I, "b",
da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-150060/000533/2021.

Id: 2498799

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

PROC. Nº SEI-E-16/006/10/2019 - Prestação de serviços de atendi-
mento ao público, no âmbito da Diretoria de Identificação Civil do DE-
TRAN/RJ.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dú-
vidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br
e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2498917

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PE 002/2023
O B J E TO : Aquisição de MATERIAIS PARA LIMPEZA DE CHASSI, a
serem utilizados pelo DETRAN/RJ, durante os procedimentos de vis-
toria veicular, pelo período de 12 (doze) meses.
ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA:
Lote 1: R$ 65.950,00 (Sessenta e cinco mil novecentos e cinquenta
reais)
Lote 2: R$ 16.192,50 (Dezesseis mil cento e noventa e dois reais e
cinquenta centavos)
Perfazendo o valor global de: R$ 82.142,50 (Oitenta e dois mil cento
e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/08/2023 às 09h30m.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/08/2023 às 09h35m.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 18/08/2023 às 10h00m.
PROCESSO Nº SEI-150063/003070/2021.

O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br e no portal do DETRAN/RJ, na página www.de-
tran.rj.gov.br, opção: Licitações/Leilões - Licitações 2023 - Editais po-
dendo, alternativamente, ser adquirido mediante o pagamento da im-
portância de R$ 0,10 (dez centavos) por folha, na Av. Presidente Var-
gas nº 817/19º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, comprovado por
meio de guia de depósito da instituição financeira contratada pelo Es-
tado, agência nº 6898 conta corrente n.º 58-2, a favor do DE-
TRAN/RJ.

Id: 2498801
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